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22979 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, da 
Coordenação de Proteção Social Especial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único 

de Assistência Social
4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21
Divisão de Alta Complexidade, da Coordenação de Proteção Social Especial,  da Coordenadoria 

de Gestão do Sistema Único de Assistência Social
4

22968 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social Especial,  da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Média Complexidade, da Coordenação de Proteção Social Especial,  da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

4

22977 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da 
Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social
4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21

Divisão de Monitoramento, Avaliação e Gestão da Informação, da Coordenação do 
Observatório da Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 

Assistência Social
4

22975 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Monitoramento, Avaliação e Gestão da Informação, da Coordenação do 
Observatório da Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema 

Único de Assistência Social
4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21
Divisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância 

Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social
4

22965 CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Prestação de Contas, da Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

4

23282 CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Gabinete do Secretário 4 Supervisor Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Serviços de Abrangência Municipal - SUSAM, da Coordenadoria de Gestão do 
Sistema Único de Assistência Social

4

CDA-4 Chefe de Núcleo II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Núcleo de Desenvolvimento Social - NDS 4

22972 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 4

22982 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Segurança e Defesa, da Coordenação de Proteção Social Especial, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Proteção Social Especial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

4

23029 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos, da 
Coordenação de Proteção Social Especial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único 

de Assistência Social
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21
Divisão de Alta Complexidade, da Coordenação de Proteção Social Especial,  da Coordenadoria 

de Gestão do Sistema Único de Assistência Social
3

23030 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos, da 
Coordenação de Proteção Social Especial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único 

de Assistência Social
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21
Divisão de Alta Complexidade, da Coordenação de Proteção Social Especial,  da Coordenadoria 

de Gestão do Sistema Único de Assistência Social
3

23031 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos, da 
Coordenação de Proteção Social Especial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único 

de Assistência Social
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21
Divisão de Média Complexidade, da Coordenação de Proteção Social Especial, da 

Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social
3

23028 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da 
Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21

Divisão de Monitoramento, Avaliação e Gestão da Informação, da Coordenação do 
Observatório da Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 

Assistência Social
3

23023 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância 
Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

3

23017 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Prestação de Contas, da Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

3

23198 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23199 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23200 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23201 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23202 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23203 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23204 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23205 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23206 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23207 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23208 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23209 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23210 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23211 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho, da 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, da Coordenadoria de Administração e Finanças 2

23217 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da 
Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21
Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do 

Sistema Único de Assistência Social
2

23216 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da 
Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21

Divisão de Monitoramento, Avaliação e Gestão da Informação, da Coordenação do 
Observatório da Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 

Assistência Social
2

23215 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da 
Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/21

Divisão de Monitoramento, Avaliação e Gestão da Informação, da Coordenação do 
Observatório da Vigilância Socioassistencial, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 

Assistência Social
2

23126 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Prestação de Contas, da Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2

23127 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Prestação de Contas, da Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2

23133 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Prestação de Contas, da Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2

23134 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Prestação de Contas, da Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2
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23136 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Prestação de Contas, da Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2

23137 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Divisão de Prestação de Contas, da Coordenação de Gestão de Parcerias, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2

23176 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Assistência Social - Pirituba Jaraguá, da Coordenadoria de Gestão do 
Sistema Único de Assistência Social

2

23197 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/21

Supervisão de Atendimento Social Emergencial, da Coordenação de Pronto Atendimento 
Social, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social

2
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